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Assunlo: Encamitlhn Projeto cle Lci 037 /2021

A Sun lircelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
l)residcnte da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhora Plesidente

Coldialmente

I) r'et'eito

Encaminhamos para apleciação de V. lix" e dos clignos Vereadores que

conrpõerr essa Casa Legislativa o Projeto de Lci n" 03112021 qtte Autoriza
conirntlçilo temporária clc excepcional interesse pílblico pâra mânutenção dos
sen iços de Biólogo (a) na Secrctaria Municipal tle \Icio Ambientc.

('ertos de estarnos juntos construindo uD]a Lavras do Sul mclhol pala lodos
os Lavrenses, desde já agladecemos sua atenção.



Prefeitura Munici I de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - LavÍas do Sul
Fone: 55 242 -7229 - Fax : 55 282 -1267

E mail: lavraqâfarrapo.com.br Cep: 97390- 000

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos serviços de
Biólogo(a) na Secretária Municipal de Meio
Ambiente.

Art. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergenctal de 01
(um) Biólogo para âtuar na Secretarla Municipal do Meio Ambiente pelo perÍodo de
12 (doze) meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de
uma das partes ou pela aprovação de um proflssional em Concurso Público realizado
por este município.

Art. 20 A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo
seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ril de 2021.

Art. 30 A contratação dos servidores se dará nos termos do que
dispõe a Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005 artigos 207 a 2tO,
deverá ser no regime de 30 horas semanais, com remuneração mensal de Rg
2.L8l,58(vdlores em vigor no mês de março de 2020) bem como suas atribuições
são constantes do anexo da Lei Municipal no 1.319 de 30 de dezembro de 1992.

AÍt.40 O contrato de que trata o artigo 10, seÉ de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
do Regime lurídico.

Art, 50 As despesas dêcorrentês desta contrataçã0, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentaária:
Projeto Atividadê 2,113 t\4anutenção Secretaria do Meio Ambiente
3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação poÍ Tempo Determinado
3.3.90.88,00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais
3. 1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação

Lavras do Sul, 01

Municipal

PROJETO DE LEt No O37l2O2L



Prefeitura Munici dê Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal o.'05 - tâvra6 do sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 2A2 -1267

E-mail: lavragaÍaÍrapo.com.br Cep: 97390- OOO

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

A atividade do Biólogo(a) está descoberta desde a saída da
servidora contratada temporária Fabiane Campos da silva, que teve seu término de
contrato no dia 05 (cinco) de janelro de 2021.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado ê votado em
regime de urgência.

inistração



A contratação do Blólogo(a) se faz necessário visto que este
profissional exerce função impoÍtante na análise de projetos de llcenciamento
ambiental, necessário para análise das licenças, isenções, podas e supressão de
vegetais, e outros que inerentes a função.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apÍeciado e votado em
reglme de urgência.

JUSTITICATIVA

Administração

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - CentÍo - Cx. Postal n.' 05 - LâvIâs do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 2A2 -1267

E_mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97390- 00O



Prefêitura Munici de do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Cenko - Cx. Postal n." 05 -
Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1266 - Fax: 55 32a2 -1267
E-mail: adrn.lavraodosuJ@gmail.com Cep: 97390- O00

IMPACÍO FINANCEIRO
01 BIóLOGO

CoNTRATO 3Oh - 2.181,58
12 meses

VENCIMENTOS: 2.181,58 x 12 =
130 SALARIO=
rÉrunS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23%) =
IPERGS (8,49olo) =

R$ 26.178,96
R$ 2.181,s8
R$ 3.272,37
R$ 3.120,00
R$ 7.27sF7

TOTAL: R$ 44.52&89

Lavras do Sul, 01 de abril de 2021 .

lo!iiene PeÍgh p();

AÉ?nte Adm. Auxillar
MáttÍcula 1637
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curoesludo encontra'se

De. ara cue a execuÇã.
cônstlu Çãó Federa da
€ Reso uçóes do se.êd.

Sár o Johnston Prestês

O Preíe lo do Munlcjpiode Lavras do S!1.
egars em cumprmenro às detêrmrnêÇões da Lc 101 /2 00011ê de Responsabldade
eslihátiva dê mpacto, DECLAR-A exislir rccuEos para a execução dã âÇâo

ô no êstudo anêxo á esledoc!úenlo

ação acma ÍeÍeÍida náo contÍaÍiâ nenhum dispositivo legá, notadamenle da
i Orgânica Municipal e demais leis em visÕr, em especiâl ã Lei de Responsabllidade Fis@

r,/ún.ioôaê LAVRAS DO SUL 31 n€ m.rÇ. de 2021


